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Fone:(46)3552-1321 
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PREGÃO PRESENCIAL 12/2019 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a 

retificação do Edital do Pregão Presencial 12/2019, com alterações descritas a seguir. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS 

PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

NO ITEM 6 DO EDITAL ONDE LIA-SE: 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. A  presente  licitação destina-se  EXCLUSIVAMENTE  à participação de MICROEMPRESA   –   ME    e    

EMPRESA   DE    PEQUENO   PORTE   –   EPP, qualificadas  como tais  nos  termos  do   art.  3º,  da  Lei  Complementar  

nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos ermos do art. 3º Lei 

Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus 

anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que preencham as 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

6.4 .Será vedada a participação de empresas:  

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 7º da Lei nº 

10.520/2002;  

 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do art. 87, III, da 

Lei nº 8.666/1993;  

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou ainda,  

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

6.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao 

objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos 

serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 

intermediação ou subcontratação.  

6.6. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do 

“caput” do artigo 3º da referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido.  

6.7. A empresa que for participar da Sessão de Licitação deverá preencher obrigatoriamente o breve cadastro 

que está no site do município conforme abaixo acessando o site: http://www.capanema.pr.gov.br/  em seguida entre no 

Link licitações,  depois Editais de Licitação e Licitação na integra, escolha Pregão Presencial e qual você quer participar, 

Entre no link:  http://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/cadastro , (esse Cadastro é obrigatório, a 

empresa que não o fizer não poderá participar do Processo Licitatório). Esses dados serão encaminhados 

automaticamente para o e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com e o funcionário do 

setor encaminhará a confirmação do recebimento no e-mail cadastrado no cadastro. 

LEIA-SE: 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. A empresa vencedora deverá possuir sede e prestar esse serviço dentro do perímetro urbano do Município 

de Capanema. 

http://www.capanema.pr.gov.br/
http://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/cadastro
mailto:licitacao@capanema.pr.gov.br
mailto:licitacao.capanema@gmail.com
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6.2. A  presente  licitação destina-se  EXCLUSIVAMENTE  à participação de MICROEMPRESA   –   ME    e    

EMPRESA   DE    PEQUENO   PORTE   –   EPP, qualificadas  como tais  nos  termos  do   art.  3º,  da  Lei  Complementar  

nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

6.3. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos ermos do art. 3º Lei 

Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos. 

6.4. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que preencham as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.5 .Será vedada a participação de empresas:  

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 7º da 

Lei nº 10.520/2002;  

 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do art. 87, III, 

da Lei nº 8.666/1993;  

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou ainda,  

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

6.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao 

objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, 

e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação 

ou subcontratação.  

6.7. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as 

microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do 

“caput” do artigo 3º da referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido.  

6.8. A empresa que for participar da Sessão de Licitação deverá preencher obrigatoriamente o breve cadastro 

que está no site do município conforme abaixo acessando o site: http://www.capanema.pr.gov.br/  em seguida entre no 

Link licitações,  depois Editais de Licitação e Licitação na integra, escolha Pregão Presencial e qual você quer participar, 

Entre no link:  http://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/cadastro , (esse Cadastro é obrigatório, a 

empresa que não o fizer não poderá participar do Processo Licitatório). Esses dados serão encaminhados 

automaticamente para o e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com e o funcionário do 

setor encaminhará a confirmação do recebimento no e-mail cadastrado no cadastro. 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

 

Capanema, 15 de março de 2019  

 

 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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